
CONTRATO Nº 001/2026-SEDHAS
Processo nº P422874/2025

CONTRATO QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
SOBRAL POR INTERMÉDIO DA
SECRETARIA DOS DIREITOS
HUMANOS E DA ASSISTÊNCIA
SOCIAL, E A EMPRESA F M SANTOS
JUNIOR LTDA, ABAIXO
QUALIFICADOS, PARA O FIM QUE
NELE SE DECLARA.

O MUNICÍPIO DE SOBRAL, por intermédio da sua Secretaria dos Direitos
Humanos e da Assistência Social (SEDHAS), inscrito no CNPJ sob o nº
07.598.634/0001-37, situado à Av. Cmte. Maurocélio Rocha Pontes, 123 - Derby Clube,
Sobral - CE, 62042-280, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato
representado por seu Ordenador de despesas da SEDHAS o Bianca Mendes Araujo,
brasileiro, portador da Cédula de Identidade nº 2XX8X07 e CPF nº 0XX.48X.X21-XX,
residente e domiciliado na cidade de Sobral, Estado do Ceará e a empresa F M
SANTOS JUNIOR LTDA, com sede no município de Sobral/CE, Rua Sitio Macaco, nº
3, Bairro: Zona Rural, CEP: 62.120-000, Telefone: (88) 9414-9885, E- mail:
juniormalheiro07@gmail.com, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 63.763.400/0001-79,
doravante denominada CONTRATADO, representada neste ato pelo Sr. Francisco
Malheiro dos Santos Junior, portador da Carteira de Identidade nº 2X0XX76XXX8 -
SSP/CE e do CPF nº 07XX36XXX-X3, residente no município de Alcântaras-CE, tendo
em vista o que consta no Processo nº P422874/2025 e em observância às disposições da
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Municipal nº 3737/2025 e demais
legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da
Dispensa de Licitação nº DP25001-SEDHAS, Aviso de Contratação Direta nº
001/2025-SEDHAS, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O objeto do presente instrumento é a AQUISIÇÃO DE LANCHES PARA AS
UNIDADES ATENDIDAS PELA SECRETARIA DOS DIREITOS HUMANOS E DA
ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE, nas condições
estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

mailto:juniormalheiro07@gmail.com


01 LANCHE: SANDUÍCHE DE
PATÊ DE FRANGO +
REFRIGERANTE OU SUCO
(COPO DE 200 ML) E CAFÉ
POR PESSOA.
ESPECIFICAÇÃO
COMPLEMENTAR:
COMPOSTO DA SEGUINTE
COMBINAÇÃO: SANDUÍCHE
DE PATÊ DE FRANGO +
REFRIGERANTE OU SUCO
(COPO DE 200 ML) E CAFÉ
POR PESSOA.

SERVIÇO 2095 R$ 20,00 R$ 41.900,00

02 REFEIÇÃO TIPO I.
ESPECIFICAÇÃO
COMPLEMENTAR:
(QUENTINHA): COMPOSTO
DA SEGUINTE
COMBINAÇÃO: 02
TIPOS DE CARNE (BRANCA
OU VERMELHA), NO
MÍNIMO 150G, ARROZ,
FEIJÃO, MACARRÃO,
FAROFA, VERDURAS +
REFRIGERANTE OU SUCO
(COPO DE 200ML) POR
PESSOA.

SERVIÇO 655 R$ 25,00 R$ 16.375,00

Valor total por extenso: Cinquenta e oito mil duzentos e setenta e cinco reais.

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Aviso de Contratação Direta nº 001/2025-SEDHAS;

1.3.3. A Proposta do CONTRATADO;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. A vigência inicial do contrato será de 12 meses, com possibilidade de prorrogação
nos termos e prazos dos artigos 105 e 111 da Lei 14.133/2021. O contrato deve ser
publicado no Portal Nacional de Contratações Públicas, Portal da Transparência
Municipal, Diário Oficial do Município e, conforme o caso, em outros meios de
publicação necessários.

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO
CONTRATUAIS



3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim
como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto
constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não será admitida subcontratação do objeto.

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO
5.1. O valor total da contratação é de R$ 58.275,00 (cinquenta e oito mil duzentos e

setenta e cinco reais).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO
6.1. O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele referentes

encontram-se definidos no Termo de Referência do processo de contratação por
Dispensa de Licitação nº DP25001-SEDHAS, Processo nº P422874/2025, que
deu origem ao presente termo de contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE

7.1. Os preços dos serviços são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses da
apresentação da proposta. Caso exceda-se o prazo supracitado, os preços contratuais
serão reajustados, tomando-se por base a data da apresentação da proposta, pela
variação do IGPM-FGV.

7.2. No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte fórmula:

R = FATOR x V, onde:

onde:

R = Valor do reajuste procurado;

V = Valor contratual dos serviços a serem reajustados;

I0= Índice inicial - refere-se ao mês da apresentação da proposta;

I = Índice final - refere-se ao mês de aniversário anual da proposta.



7.3. Havendo prorrogação do prazo de vigência do contrato, conforme previsão legal,
por interesse e iniciativa das partes, os preços poderão sofrer reajuste após o período de
12 (doze) meses da data do último reajuste realizado, tomando como base a variação do
IGPM-FGV no período.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
8.1. São obrigações do CONTRATANTE:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo
CONTRATADO, de acordo com o contrato e seus anexos;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de
Referência;

8.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos
incorreções, imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas na execução do
objeto contratual, fixando prazo para que seja substituído, reparado ou corrigido,
total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que as soluções por ele
propostas sejam as mais adequadas;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das
obrigações pelo CONTRATADO;

8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando
houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;

8.1.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente à
execução do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato
e no Termo de Referência;

8.1.7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.1.8. Não praticar atos de ingerência na administração do CONTRATADO,
tais como:

8.1.8.1. indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou
indiretamente o objeto contratado;

8.1.8.2. fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago
pelo CONTRATADO;

8.1.8.3. estabelecer vínculo de subordinação com funcionário do
CONTRATADO;

8.1.8.4. definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários
pagos;



8.1.8.5. demandar a funcionário do CONTRATADO a execução de tarefas fora
do escopo do objeto da contratação; e

8.1.8.6. prever exigências que constituam intervenção indevida da Administração
na gestão interna do CONTRATADO.

8.1.9. Cientificar o órgão de representação judicial da CONTRATANTE para
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo
CONTRATADO;

8.1.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para
a boa execução do ajuste;

8.1.10.1. A Administração terá o prazo de 30 dias, a contar da data do protocolo
do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.1.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio
econômico-financeiro feitos pelo CONTRATADO no prazo máximo de 30 dias;

8.1.12. Comunicar o CONTRATADO na hipótese de posterior alteração do
projeto pelo CONTRATANTE, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021.

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO,
de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e
de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a
seguir dispostas:

9.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato,
prestando prontamente os esclarecimentos e informações solicitados.

9.3. Corrigir, complementar ou substituir, às suas expensas e no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, quaisquer documentos, pranchas, memoriais, especificações ou demais
entregáveis que apresentem vícios, erros, inconsistências ou não estejam em
conformidade com as normas técnicas e legais aplicáveis.

9.4. Responsabilizar-se pela qualidade técnica do projeto, bem como por eventuais
danos ou prejuízos decorrentes de falhas de concepção ou incompatibilidades
verificadas, não eximindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento da
execução contratual pelo CONTRATANTE.



9.5.Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas, incluindo registro
e regularidade no CAU/BR e/ou CREA, quando aplicável.

9.6. Garantir a emissão das respectivas RRTs/ARTs pelos profissionais responsáveis,
devidamente registrados em seus conselhos de classe, conforme previsto em lei.

9.7. Cumprir integralmente a legislação federal, estadual e municipal aplicável ao objeto,
inclusive normas técnicas da ABNT e sanitárias da ANVISA (ex.: RDC nº 50/2002),
bem como demais regulamentos pertinentes.

9.8. Guardar sigilo e confidencialidade sobre todas as informações, plantas, memoriais,
levantamentos e dados fornecidos ou produzidos em decorrência do contrato, vedada a
divulgação a terceiros sem autorização expressa do CONTRATANTE.

9.9. Submeter previamente ao CONTRATANTE quaisquer alterações de metodologia,
solução técnica ou prazos que impliquem impacto relevante no escopo do projeto,
devendo aguardar a devida análise e aprovação.

9.10. Apresentar os entregáveis (estudo preliminar, anteprojeto, projeto executivo,
memoriais, cadernos de especificações, lista de ambientes, quantitativos e demais
produtos) de acordo com os prazos, padrões e rotinas estabelecidos no Termo de
Referência.

9.11. Respeitar integralmente os prazos contratuais, sujeitando-se às penalidades
previstas em caso de descumprimento injustificado.

9.12. Responsabilizar-se por manter equipe técnica com qualificação compatível com as
exigências do objeto, assegurando a supervisão de profissional habilitado e registrado
no respectivo conselho de classe.

9.13. Promover a compatibilização interdisciplinar do projeto arquitetônico,
considerando a interface futura com projetos complementares (estrutural, elétrico,
hidrossanitário, climatização, gases medicinais, prevenção contra incêndio,
acessibilidade e demais necessários).

9.14. Cumprir, além dos postulados legais, as normas internas do CONTRATANTE
relativas à tramitação processual, à forma de apresentação dos documentos técnicos e à
segurança da informação.

CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 2018 (LGPD), quanto a todos os
dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo
que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no
procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação
expressa.



10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da
LGPD.

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das
hipóteses permitidas em Lei.

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre
todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo
CONTRATADO.

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do
CONTRATADO eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo
aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de
comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto
não prescritas essas obrigações.

10.6. É dever do CONTRATADO orientar e treinar seus empregados sobre os deveres,
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.

10.7. O CONTRATADO deverá exigir de SUBOPERADORES e
SUBCONTRATADOS o cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo
integralmente responsável por garantir sua observância.

10.8. O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa
cláusula, devendo o CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de
comprovação formulados.

10.9. O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE,
prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para
cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em
ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados
(LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas
hipóteses previstas na LGPD.

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao
tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial
a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser
comunicados à autoridade nacional.



CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO
11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS
12.1. As regras acerca de infrações e sanções administrativas referentes à execução do

contrato são aquelas definidas no Capítulo IX do Decreto Municipal nº
3.213/2023.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes,

ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração
providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de
culpa do CONTRATADO:

13.3.1. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas
sanções administrativas; e

13.3.2. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso,
adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas,
ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº
14.133, de 2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla
defesa.

13.5. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.7. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

13.8. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

13.8.1. Do balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente
cumpridos;

13.8.2. Da relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.8.3. Das indenizações e multas.



13.9. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por
meio de termo indenizatório.

13.10. O CONTRATANTE poderá ainda:

13.10.1. nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo CONTRATADO,
reter a garantia prestada a ser executada, conforme legislação que rege a matéria; e

13.10.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos
causados à Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de
2021, reter os eventuais créditos existentes em favor do CONTRATADO decorrentes
do contrato.

13.11. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha
desempenhado função na contratação direta, ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou
por afinidade, até o terceiro grau.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

14.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.

14.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE,
salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em
que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês.

14.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei
nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
14.6. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento do Município deste exercício, na dotação abaixo
discriminada:



14.7. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes,
mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS
14.8. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as
disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de
Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO
14.9. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133,
de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput,
da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, Decreto
Municipal nº 3.213/2023 e, no Diário Oficial do Município de Sobral - CE.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO
14.10. Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Sobral - CE para dirimir os
litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser
compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021.

Sobral, data da última assinatura digital.

Bianca Mendes Araujo

CPF nº 0XX48XX21-XX

CONTRATANTE

FRANCISCOMALHEIRO DOS SANTOS JUNIOR

CPF nº 07XX36XXX-X3

CONTRATADO



JACKSON LIRA CAVALCANTE
Coordenadora jurídica

TESTEMUNHAS:

1. 2.
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